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LEI ORDINÁRIA

LEI Nº 2.366/2025
DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DO NOME DE DOMERCINDO NEVES 
QUINTAL, COMO NOMENCLATURA DE VIA PÚBLICA.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou, conforme Autógrafo 75/2025, 
o Projeto de Lei nº 57/2025, de autoria do Poder Legislativo, e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei:
 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a adotar o nome de Domercindo 
Neves Quintal como nomenclatura de via pública.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações próprias do orçamento em vigor, suplementadas se necessário.

Art. 3º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
19 de setembro de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR E D.O.M.

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

LEI Nº 2.367/2025
DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DO NOME DE HISLEI MARCOLINO,
COMO NOMENCLATURA DE VIA PÚBLICA.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou, conforme Autógrafo 76/2025, 
o Projeto de Lei nº 58/2025, de autoria do Poder Legislativo, e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei:
 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a adotar o nome de Hislei Marcolino 
como nomenclatura de via pública.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações próprias do orçamento em vigor, suplementadas se necessário.

Art. 3º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
19 de setembro de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR E D.O.M.

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

LEI Nº 2.368/2025
DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DO NOME DE MAURO FERREIRA DOS 
SANTOS, COMO NOMENCLATURA DE VIA PÚBLICA.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou, conforme Autógrafo 77/2025, 
o Projeto de Lei nº 59/2025, de autoria do Poder Legislativo, e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei:
 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a adotar o nome de Mauro Ferreira 
dos Santos como nomenclatura de via pública.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento em vigor, suplementadas se necessário.

Art. 3º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
19 de setembro de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR E D.O.M.

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

LEI Nº 2.369/2025
DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DO NOME DE MARIA IZABEL DE OLIVEIRA 
FURLAN, COMO NOMENCLATURA DE VIA PÚBLICA.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou, conforme Autógrafo 78/2025, 
o Projeto de Lei nº 60/2025, de autoria do Poder Legislativo, e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei:
 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a adotar o nome de Maria Izabel de 
Oliveira Furlan como nomenclatura de via pública.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento em vigor, suplementadas se necessário.

Art. 3º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
19 de setembro de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR E D.O.M.

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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LEI Nº 2.370/2025
DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DO NOME DE JOSÉ MONTEIRO DE SOUZA, 
COMO NOMENCLATURA DE PRAÇA PÚBLICA.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou, conforme Autógrafo 79/2025, 
o Projeto de Lei nº 61/2025, de autoria do Poder Legislativo, e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei:
 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a adotar o nome de José Monteiro 
de Souza como nomenclatura de praça pública.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações próprias do orçamento em vigor, suplementadas se necessário.

Art. 3º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
19 de setembro de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR E D.O.M.

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

LEI Nº 2.371/2025
DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DO NOME DE NATALINA DOS SANTOS
MOREIRA, COMO NOMENCLATURA DE VIA PÚBLICA.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou, conforme Autógrafo 80/2025, 
o Projeto de Lei nº 62/2025, de autoria do Poder Legislativo, e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei:
 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a adotar o nome de Natalina dos 
Santos Moreira como nomenclatura de via pública.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações próprias do orçamento em vigor, suplementadas se necessário.

Art. 3º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
19 de setembro de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR E D.O.M.

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

LEI Nº 2.372/2025
DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DO NOME DE ALCEU TEIXEIRA,
COMO NOMENCLATURA DE VIA PÚBLICA.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou, conforme Autógrafo 81/2025, 
o Projeto de Lei nº 64/2025, de autoria do Poder Legislativo, e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a adotar o nome de Alceu Teixeira 
como nomenclatura de via pública.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações próprias do orçamento em vigor, suplementadas se necessário.

Art. 3º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
19 de setembro de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR E D.O.M.

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

DECRETOS

DECRETO Nº 106/2025, DE 19 DE SETEMBRO DE 2025.	
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR,
NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2025.	

D E C R E T A:									       
		
Art. 1º -	Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 194.146,41, 
para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):		

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE
04.015 - ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR - MAC
04.015.10.302.10.2097-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material De Consumo	
R$77.123,71					   
05.302.0001.0000	 Atenção à Saúde da População para Procedimentos 
no MAC	 77.123,71

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO	
05.004 - ENSINO INFANTIL PRE ESCOLA
05.004.12.365.4.2012-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material De Consumo	
R$2.200,00					   
01.213.0000.0000	 Ensino Infantil Pré Escola - Tesouro	 2.200,00

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO	
05.003 - ENSINO FUNDAMENTAL
05.003.12.361.5.2013-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material De Consumo	
R$300,00					   
01.220.0000.0000	 Ensino Fundamental - Tesouro	 300,00

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO	
05.005 - CRECHE MUNICIPAL
05.005.12.365.4.2012-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material De Consumo	
R$100,00					   
01.212.0000.0000	 Ensino Infantil Creche - Tesouro	100,00

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO	
05.011 - MANUT. ENSINO INFANTIL C/ REC. FUNDEB	
05.011.12.365.22.2012-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material De Consumo	
R$59.363,50					   
02.262.0000.0000	 FUNDEB 30% OUTRAS DESPESAS	 59.363,50

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO	
05.013 - ENSINO FUNDAMENTAL COM RECURSOS QESE
05.013.12.361.5.2013-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material De Consumo	
R$15.059,20					   
05.200.0000.0000	 EDUCAÇÃO GERAL	 15.059,20

08.000 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA
08.007 - DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO
08.007.17.512.14.2028-3.3.90.40.00.00.00.00 - Serviços De Tecnologia Da In-
formação E Comuni	 R$40.000,00					   
01.110.0000.0000	 GERAL	40.000,00
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Art. 2º -	Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior 
serão utilizados recursos provenientes de:		

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE
04.015 - ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR - MAC
04.015.10.302.10.2097-3.3.50.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - 
Pessoa Jurídic	 R$77.123,71						    
05.302.0001.0000	 Atenção à Saúde da População para Procedimentos 
no MAC	 77.123,71

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO	
05.011 - MANUT. ENSINO INFANTIL C/ REC. FUNDEB
05.011.12.365.22.2012-3.3.50.43.00.00.00.00 - Subvenções Sociais	
R$59.363,50						    
02.262.0000.0000	 FUNDEB 30% OUTRAS DESPESAS	 59.363,50

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
05.013 - ENSINO FUNDAMENTAL COM RECURSOS QESE
05.013.12.361.5.2013-3.3.50.43.00.00.00.00 - Subvenções Sociais	
R$1.059,20						    
05.200.0000.0000	 EDUCAÇÃO GERAL	 1.059,20

08.000 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA
08.007 - DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO
08.007.17.512.14.2028-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material De Consumo	
R$40.000,00					   
01.110.0000.0000	 GERAL	40.000,00

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO	
05.004 - ENSINO INFANTIL PRE ESCOLA
05.004.12.365.4.2012-3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - 
Pessoa Física	 R$100,00					   
01.213.0000.0000	 Ensino Infantil Pré Escola - Tesouro	 100,00

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO	
05.001 - GABINETE DO SECRETARIO
05.001.12.361.5.2016-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - 
Pessoa Jurídic	 R$2.000,00					   
01.200.0000.0000	 EDUCAÇÃO GERAL	 2.000,00

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO	
05.009 - CAIS-CENTRO AÇÕES INTEGRADAS DE SERRANA
05.009.12.243.11.2007-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - 
Pessoa Jurídic	 R$100,00					   
01.200.0000.0000	 EDUCAÇÃO GERAL	 100,00

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO	
05.004 - ENSINO INFANTIL PRE ESCOLA
05.004.12.365.4.2012-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - 
Pessoa Jurídic	 R$100,00
01.213.0000.0000	 Ensino Infantil Pré Escola - Tesouro	 100,00

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO	
05.005 - CRECHE MUNICIPAL							     
05.005.12.365.4.2012-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - 
Pessoa Jurídic	 R$100,00
01.212.0000.0000	 Ensino Infantil Creche - Tesouro	100,00

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO	
05.013 - ENSINO FUNDAMENTAL COM RECURSOS QESE
05.013.12.361.5.2013-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - 
Pessoa Jurídic	 R$14.000,00					   
05.200.0000.0000	 EDUCAÇÃO GERAL	 14.000,00

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO	
05.003 - ENSINO FUNDAMENTAL
05.003.12.361.5.2013-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras E Instalações	
R$100,00					   
01.220.0000.0000	 Ensino Fundamental - Tesouro	 100,00

05.003.12.361.5.2013-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos E Material Per-
manente	 R$100,00					   
01.220.0000.0000	 Ensino Fundamental - Tesouro	 100,00

Art. 3º -	Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
19 de setembro de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELLI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADO NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA
PUBLICADO NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR

MELISSA CAVALHERI
Secretária de Administração e Finanças

DECRETO Nº 107/2025, DE 19 DE SETEMBRO DE 2025.	
TRANSPOSIÇÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS,
NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2025.	
										        
D E C R E T A:									       
			 
Art. 1º -	Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 103.916,48, 
para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):		
						    
04.000 - SECRETARIA DA SAUDE
04.015 - ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR - MAC			 
04.015.10.302.10.2097-3.3.50.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros 
- Pessoa Jurídic	R$33.904,74						    
08.310.0000.0000	 Emendas Parlamentares Individuais Legislativo Muni-
cipal Saúde Geral	 33.904,74

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE
04.015 - ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR - MAC			 
04.015.10.302.10.2097-3.3.50.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros 
- Pessoa Jurídic	R$70.011,74						    
08.310.0000.0000	 Emendas Parlamentares Individuais Legislativo Muni-
cipal Saúde Geral	 70.011,74

Art. 2º -	Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo ante-
rior serão utilizados recursos provenientes de:		

08.000 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA
08.002 - DIVISÃO DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO
08.002.15.451.12.2017-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos E Material Per-
manente	 R$33.904,74						    
08.110.0000.0000	 Emendas Parlamentares Individuais Legislativo Muni-
cipal Tesouro	 33.904,74

08.000 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA
08.004 - DIVISÃO DE CONSERVAÇÃO E MEIO AMBIENTE
08.004.15.451.12.2018-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos E Material Per-
manente	 R$70.011,74							     
08.110.0000.0000	 Emendas Parlamentares Individuais Legislativo Muni-
cipal Tesouro	 70.011,74

Art. 3º -	Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.			 
										        
PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
19 de setembro de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELLI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADO NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA
PUBLICADO NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR

MELISSA CAVALHERI
Secretária de Administração e Finanças

PORTARIAS

PORTARIA Nº 1019/2025
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DO SERVIDOR MUNICIPAL
QUE ESPECIFICA.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que 
dispõe a Lei Complementar Municipal nº 300/2012.

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR, o(a) servidor(a) Alex Polido,  do cargo de provimento em 
comissão de Chefe da Divisão Administrativa, padrão de vencimentos fixados 
em C-01, Unidade Orçamentária e Lotação da Secretaria da Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
19 de Setembro de 2.025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA,
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR, E NO DOM

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 1020/2025
REVOGA PORTARIA QUE ESPECIFICA.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que 
dispõe a Lei Complementar Municipal nº 300/2012.

RESOLVE:	

Art. 1º. Revoga todos os termos da Portaria 539/2023, que designou a servi-
dora pública Sra. Josiane Aparecida de Souza Betolini, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Agente de Controle de Endemias, para ocupar a função 
de Encarregado de Célula de Farmácia.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos e validade a 08 de setembro de 2025.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
19 de setembro de 2025.
	
LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA,
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR, E NO DOM

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 1021/2025
REVOGA PORTARIA QUE ESPECIFICA.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que 
dispõe a Lei Complementar Municipal nº 300/2012.

RESOLVE:	

Art. 1º. Revoga todos os termos da Portaria 070/2025, que designou a servido-
ra pública Sra. Juliana de Fátima da Silva, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar Administrativo, para ocupar a função de Encarregado de 
Célula de Proteção Especial.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos e validade a 08 de setembro de 2025.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
19 de setembro de 2025.
	
LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA,
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR, E NO DOM

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 1022/2025
REVOGA PORTARIA QUE ESPECIFICA.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que 
dispõe a Lei Complementar Municipal nº 300/2012.

RESOLVE:	

Art. 1º. Revoga todos os termos da Portaria 531/2021, que designou a servido-
ra pública Sra. Luciana de Souza de Oliveira Marques, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Agente de Controle de Endemias, para ocupar a função 
de Encarregado de Célula de Vigilância Epidemiológica.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos e validade a 08 de setembro de 2025.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
19 de setembro de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA,
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR, E NO DOM

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº  1023/2025
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS 
PARTICULARES, DE ACORDO COM ART. 209 DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 300/2012 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que 
dispõe a Lei Complementar Municipal nº 300/2012.

Considerando o requerimento do servidor no qual solicita afastamento. 	
	
RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedido o afastamento sem remuneração pelo período de dois 
anos, de 17/09/2025 a 17/08/2027 ao(a) servidor(a) público(a) municipal Sr.(a) 
Larissa Soares Gomides Bernardino, matrícula: 1012835, ocupante do cargo 
efetivo de Monitor de Creche.

Parágrafo Único. A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pedi-
do do servidor ou no interesse do serviço, devidamente justificado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, retroagindo seus 
efeitos a 17 de setembro de 2025..

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
19 de setembro de 2025.
		
LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA,
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR, E NO DOM

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº  1024/2025
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO POR APOSENTADORIA COMPULSÓRIA 
DO SERVIDOR MUNICIPAL QUE ESPECIFICA.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que 
dispõe a Lei Complementar Municipal nº 300/2012.

RESOLVE:

Art. 1º. .  EXONERAR por motivo de aposentadoria compulsória, o(a) servi-
dor(a) José Carlos Queluz, contratado(a) sob o Regime Celetista, do cargo de 
Fiscal de Obras, padrão de vencimento Referência P-45, Unidade Orçamentá-
ria e Lotação da Secretaria Municipal da Infraestrutura

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
19 de setembro de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA,
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR, E NO DOM

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 1025/2025
REVOGA PORTARIA QUE ESPECIFICA.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que 
dispõe a Lei Complementar Municipal nº 300/2012.

RESOLVE:	

Art. 1º. Revoga todos os termos da Portaria nº 137/2025, que autorizou a rea-
lização e pagamento de Carga Suplementar o(a) servidor(a) Renata Natalina 
Carvalho, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor(a) de Educa-
ção Básica.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 16 de setembro de 2025.



Serrana - 22 de setembro de 2025 - Nº 1.947 5

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
19 de setembro de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA, PUBLICADA NO 
SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR E NO DOM

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 1026/2025
REVOGA PORTARIA QUE ESPECIFICA.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que 
dispõe a Lei Complementar Municipal nº 300/2012.

RESOLVE:
	
Art. 1º. Revoga todos os termos da Portaria nº 732/2023, que autorizou e con-
cedeu pagamento de Adicional por Serviços Especiais o(a) servidor(a) Sandra 
Aparecida Sobrinho da Silva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Co-
zinheiro(a).

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 11 de setembro de 2025.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
19 de setembro de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA, PUBLICADA NO 
SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR E NO DOM

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº  1027/2025
DESIGNA O SERVIDOR PÚBLICO, PARA OCUPAR A FUNÇÃO DE 
ENCARREGADO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que 
dispõe a Lei Complementar Municipal nº 300/2012.

RESOLVE:	

Art. 1º. Fica designado(a) servidor(a) público(a) Sr(a). Juliana de Fátima da 
Silva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, para 
ocupar a função de Encarregado de Célula de Segurança e Medicina do Tra-
balho, com padrão de vencimentos fixados em E-03.

Parágrafo Único. O servidor fará jus ao percebimento dos adicionais e van-
tagens pessoais, previstas no art. 111, da Lei Complementar Municipal nº 
300/2012, os quais serão calculados com base nos vencimentos fixados para 
o cargo de provimento efetivo.

Art. 2º. O(a) servidor(a) público(a) ficará lotado(a) e onerará a unidade orça-
mentária da Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 09 de setembro de 2025.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
19 de Setembro de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA,
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR, E NO DOM

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº  1028/2025
DESIGNA O SERVIDOR PÚBLICO, PARA OCUPAR A FUNÇÃO DE 
ENCARREGADO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que 
dispõe a Lei Complementar Municipal nº 300/2012.

RESOLVE:	

Art. 1º. Fica designado(a) servidor(a) público(a) Sr(a). Fabiana Caum de Oli-
veira, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Conservação 
e Manutenção do Espaço Público, para ocupar a função de Encarregado de 
Célula de Proteção Especial, com padrão de vencimentos fixados em E-01.

Parágrafo Único. O servidor fará jus ao percebimento dos adicionais e van-
tagens pessoais, previstas no art. 111, da Lei Complementar Municipal nº 
300/2012, os quais serão calculados com base nos vencimentos fixados para 
o cargo de provimento efetivo.

Art. 2º. O(a) servidor(a) público(a) ficará lotado(a) e onerará a unidade orça-
mentária da Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 08 de setembro de 2025.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
19 de Setembro de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA,
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR, E NO DOM

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 1029/2025
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO E CONCESSÃO DE ADICIONAL POR 
SERVIÇOS ESPECIAIS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que 
dispõe a Lei Complementar Municipal nº 300/2012.

Considerando a necessidade dos trabalhos a serem realizados pelo servidor 
designado;

RESOLVE:	

Art. 1º. Fica autorizado o pagamento de adicional de serviços especiais, no 
importe de 50% (cinquenta por cento) sobre a remuneração ao servidor(a)  Ro-
naldo Donizete da Silva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assisten-
te Administrativo Especialista, para que além de suas atribuições normais, ser 
responsável pelas solicitações de abertura de processos licitatórios no Depar-
tamento de Compras da Secretaria Municipal da Saúde.

Parágrafo Único. O adicional concedido poderá ser extinto, bem como majora-
do ou diminuído.

Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria onerarão a Unidade Orçamen-
tária e lotação da Secretaria Municipal da Saúde. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos e validade a 08 de setembro de 2025.

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário, especialmente a Portaria 
574/2022.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
19 de setembro de 2025

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA,
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR E NO DOM

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 1030/2025
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO E CONCESSÃO DE ADICIONAL POR 
SERVIÇOS ESPECIAIS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que 
dispõe a Lei Complementar Municipal nº 300/2012.

Considerando a necessidade dos trabalhos a serem realizados pelo servidor 
designado;

RESOLVE:
	
Art. 1º. Fica autorizado o pagamento de adicional de serviços especiais, no 
importe de 50% (cinquenta por cento) sobre a remuneração ao(a) servidor(a)  
Mariangela Carletti Queluz, ocupante do cargo de provimento efetivo de En-
fermeira, para que além de suas atribuições normais, ser responsável técnica 
pela Atenção Básica da Saúde.

Parágrafo Único. O adicional concedido poderá ser extinto, bem como majora-
do ou diminuído.

Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria onerarão a Unidade Orçamen-
tária e lotação da Secretaria Municipal da Saúde 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos e validade a 08 de setembro de 2025.

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário, especialmente a Portaria 
615/2022.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
19 de setembro de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA,
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR E NO DOM

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 1031/2025
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO E CONCESSÃO DE ADICIONAL POR 
SERVIÇOS ESPECIAIS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que 
dispõe a Lei Complementar Municipal nº 300/2012.

Considerando a necessidade dos trabalhos a serem realizados pelo servidor 
designado;

RESOLVE:	

Art. 1º. Fica autorizado o pagamento de adicional de serviços especiais, na 
proporção de 20% (vinte por cento) sobre a remuneração ao servidor(a) Wilk 
Flores da Silva Verçosa, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente 
de Comunitário de Saúde, para que além de suas atribuições normais, acumu-
lará atividades administrativas, contribuindo para organização das ações de 
coordenação da APS, conforme Ofício nº 178/2025 – SMS-GAB.

Parágrafo Único. O adicional concedido poderá ser extinto, bem como majora-
do ou diminuído.

Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria onerarão a Unidade Orçamen-
tária e lotação da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos e validade a 08 de setembro de 2025.

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
19 de setembro de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA, PUBLICADA NO 
SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR E NO DOM

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 1.032/2025
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO E CONCESSÃO DE ADICIONAL POR 
SERVIÇOS ESPECIAIS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que 
dispõe a Lei Complementar Municipal nº 300/2012.

Considerando a necessidade dos trabalhos a serem realizados pelo servidor 
designado;

RESOLVE:	

Art. 1º. Fica autorizado o pagamento de adicional de serviços especiais, no 
importe de 50% (cinquenta por cento) sobre a remuneração ao servidor(a) An-
dréia Cristina Barbosa dos Santos, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Assistente de Administrativo Especialista, para que além de suas atribuições 
normais, ser responsável pela manutenção do e-ouve, e ainda análise e codi-
ficação de contas hospitalares, assim como realizar atendimento presencial de 
pacientes e levantamento de dados referente a consultas e exames.

Parágrafo Único. O adicional concedido poderá ser extinto, bem como majora-
do ou diminuído.

Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria onerarão a Unidade Orçamen-
tária e lotação da Secretaria Municipal da Saúde. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos e validade a 08 de setembro de 2025.

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário, especialmente a 433/2025.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
19 de setembro de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA, PUBLICADA NO 
SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR E NO DOM

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 1033/2025
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO E CONCESSÃO DE ADICIONAL POR 
SERVIÇOS ESPECIAIS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que 
dispõe a Lei Complementar Municipal nº 300/2012.

Considerando a necessidade dos trabalhos a serem realizados pelo servidor 
designado;

RESOLVE:	

Art. 1º. Fica autorizado o pagamento de adicional de serviços especiais, na 
proporção de 50% (cinquenta por cento) sobre a remuneração ao servidor(a) 
Josiane Aparecida de Souza Bertolini, ocupante do cargo de provimento efe-
tivo de Agente de Controle de Endemias, para que além de suas atribuições 
normais, acumulará atendimento ao público e apoio na retirada e conferência 
de medicamentos de alto custo, conforme Ofício nº 181/2025 – SMS-GAB.

Parágrafo Único. O adicional concedido poderá ser extinto, bem como majora-
do ou diminuído.

Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria onerarão a Unidade Orçamen-
tária e lotação da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos e validade a 09 de setembro de 2025.

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
19 de setembro de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA, PUBLICADA NO 
SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR E NO DOM

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 1034/2025
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO E CONCESSÃO DE ADICIONAL POR 
SERVIÇOS ESPECIAIS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que 
dispõe a Lei Complementar Municipal nº 300/2012.

Considerando a necessidade dos trabalhos a serem realizados pelo servidor 
designado;

RESOLVE:	

Art. 1º. Fica autorizado o pagamento de adicional de serviços especiais, na 
proporção de 50% (cinquenta por cento) sobre a remuneração ao servidor(a) 
Luciana de Souza de Oliveira Marques, ocupante do cargo de provimento efe-
tivo de Agente de Controle de Endemias, para que além de suas atribuições 
normais, acumulará a supervisão dos Agentes de Controle de Endemias, co-
ordenando rotinas de campo, organização da equipe, orientação e ações de 
controle de vetores, conforme Ofício nº 183/2025 – SMS-GAB.

Parágrafo Único. O adicional concedido poderá ser extinto, bem como majora-
do ou diminuído.

Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria onerarão a Unidade Orçamen-
tária e lotação da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos e validade a 09 de setembro de 2025.

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
19 de setembro de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA, PUBLICADA NO 
SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR E NO DOM

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 1035/2025
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO E CONCESSÃO DE ADICIONAL POR 
SERVIÇOS ESPECIAIS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que 
dispõe a Lei Complementar Municipal nº 300/2012.

Considerando a necessidade dos trabalhos a serem realizados pelo servidor 
designado;

RESOLVE:	

Art. 1º. Fica autorizado o pagamento de adicional de serviços especiais, na 
proporção de 25% (vinte e cinco por cento) sobre a remuneração ao servidor(a) 
Carla Cesarina Caum de Oliveira Rodrigues, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Cozinheira, para que além de suas atribuições normais, acumulará 
atividades administrativas da Secretaria da Creche Municipal Orestes Biagi, 
conforme Ofício nº 679/2025 – SME.

Parágrafo Único. O adicional concedido poderá ser extinto, bem como majora-
do ou diminuído.

Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria onerarão a Unidade Orçamen-
tária e lotação da Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos e validade a 12 de setembro de 2025.

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
19 de setembro de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA, PUBLICADA NO 
SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR E NO DOM

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

IPREMUS

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

CONTRATANTE: Instituto de Previdência dos Serv. Públ. do Município de Ser-
rana – IPREMUS CNPJ 05.324.623/0001-33

CONTRATADO: ECWC Tecnologia Ltda CNPJ 53.939.345/0001-71
OBJETO: Renovação de certificado digital PJ, padrão ICP-Brasil, tipo Token 
A3, validade de 36 meses.

Valor Global: R$ 316,71 (trezentos e dezesseis reais e setenta e um centavos).

ACESSE O PORTAL TRANSPARÊNCIA DO SITE OFICIAL DA
PREFEITURA DE SERRANA E FIQUE POR DENTRO DE TUDO O QUE

ACONTECE  DENTRO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
www.serrana.sp.gov.br


